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referente aos recursos do Programa estadual de transporte escolar – Pete, 
exercício de 2020;
2- determinar à sedUc que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ci-
ência desta decisão, adote as providências para instauração de tomada de 
Contas Especial com a finalidade de identificar os responsáveis e quantifi-
car os danos ao erário decorrentes da omissão apurada.
 AcÓRDão Nº. 66.052
(Processo tc/005893/2021)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sedoP nº 07/2020
interessado/responsável:  PaUlo PoMbo tocaNtiNs e PrefeitUra MU-
NiciPal de ParagoMiNas
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento na reso-
lução nº 18.858/2016-tce/Pa, determinar o arquivamento do processo, 
desentranhando dos autos a documentação encaminhada indevidamente 
e, devolver à secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas, dando-se ciência à Prefeitura Municipal de Paragominas e ao sr. 
Paulo Pombo tocantins.
AcÓRDão N.º 66.053
(Processo tc/507717/2017)
assunto: tomada de contas do convênio sedUc nº 203/2015
interessada/responsável: lUÍs cláUdio teixeira barroso e Prefei-
tUra MUNiciPal de sÃo joÃo de Pirabas
advogada: dra. breNda araújo di iorio braga – oab/Pa nº 15.692
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. lUÍs cláUdio teixeira bar-
roso, Prefeito do Município de são joão de Pirabas, à época, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.054
(Processo tc/504882/2018)
assunto: tomada de contas do convênio fcP nº 013/2016
interessado/responsável: ezil barbosa corrêa e iNstitUto PlaNal-
to aMazôNia de assistêNcia social, PesQUisa e edUcaÇÃo Pro-
fissioNal
relator:  conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo referen-
te às contas de responsabilidade do sr. ezil barbosa corrêa, Presidente 
do instituto Planalto amazônia de assistência social, Pesquisa e educação 
Profissional, à época, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.055
(Processo tc/532598/2017)
assunto:  tomada de contas especial referente ao convênio sedUc n° 
034/2016
responsáveis: vivaldo MeNdes da coNceiÇÃo, Maria jacY tabosa 
barros e PrefeitUra MUNiciPal de aNajás
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente as contas de responsabilidade do sr. vivaldo MeNdes da coNcei-
ÇÃo e da sra. Maria jacY tabosa barros, ex-Prefeitos do Município de 
anajás, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória 
e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.056
(Processo tc/503689/2013)
assunto:  tomada de contas especial referente ao convênio seter n° 
009/2010
responsáveis: elias gUiMarÃes saNtiago e PrefeitUra MUNiciPal 
de coNcÓrdia do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente as contas de responsabilidade do sr. elias gUiMarÃes saNtiago, 
ex-Prefeito do Munícipio de concórdia do Pará, em razão da incidência da 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente ar-
quivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.057
(Processo tc/513106/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sesPa nº 007/2010
responsável/interessado:  MaNoel Moacir goNÇalves alHo e Prefeitu-
ra MuniciPal de gUrUPá
advogado: dr. daNilo victor da silva bezerra – oab/Pa nº 21.764
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira júNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n°. 19.503-tce/Pa de 23.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. MaNoel Moacir goNÇal-
ves alHo, ex-Prefeito do Município de gurupá, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.058
(Processo tc/515066/2015)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sectet nº 004/2014
responsável/interessado: filadÉlfia PiNHeiro costa e associaÇÃo Pará
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-

nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade da sra. filadÉlfia PiNHeiro costa, 
presidente à época da associação Pará, em razão da incidência da prescri-
ção das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente arquiva-
mento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.059
(Processo tc/504718/2015)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sectet nº 006/2014
responsável/interessado: MelQUesedeQUe da silva sodrÉ e associa-
ÇÃo de deseNvolviMeNto social
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do sr. MelQUesedeQUe da silva 
sodrÉ, presidente à época da associação de desenvolvimento social, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.060
(Processo tc/508796/2015)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sectet n. 007/2014 
e termo aditivo
responsável/interessado: MelQUesedeQUe da silva sodrÉ e associa-
ÇÃo de deseNvolviMeNto social
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503, de 23/05/2023 do tce/Pa, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade do sr. MelQUesedeQUe da silva 
sodrÉ, Presidente à época da associação de desenvolvimento social, em 
razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, 
com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.061
(Processo tc/005871/2021)
assunto:  representação, formulada pelo MiNistÉrio Público de coN-
tas do estado, face ao instituto de gestão Previdenciária e Proteção 
social do estado do Pará, secretaria de Planejamento e administração do 
estado do Pará e da secretaria de estado de educação, tendo por objeto o 
exame da legalidade da contagem de tempo de contribuição, para fins de 
aposentadoria, do período que compreende o afastamento do servidor de 
suas atividades até a efetiva apreciação do seu pedido de aposentadoria 
pela autarquia previdenciária.
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1. conhecer e julgar improcedente a representação formulada pelo MiNis-
tÉrio Público de coNtas do estado do Pará;
2. recomendar ao instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará, o empreendimento de esforços em prol da celeridade na 
apreciação dos pedidos de aposentadoria dos servidores públicos, respei-
tando o prazo de 90 (noventa) dias determinado pela constituição esta-
dual.
AcÓRDão N.º 66.062
(Processo tc/505397/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de saúde Pública
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (§3º do art. 191 do ritce)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1. Deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários fir-
mados entre a secretaria de estado de saúde Pública – PaUla ca-
roliNa brabo MoNte, joÃo carlos Matta da silveira, ricHelMY 
brito de oliveira, PaUla oliveira da silva MarzUllo Maia, jaiaNe 
rosaNe oliveira de soUsa fraNco, Maralia raYza alexaNdre, fá-
bio lUÍs iNácio MartiNs, tHatYaNe PiNHeiro da lUz, NaYara da 
silva ferreira, diviNa câNdida ferreira, saMara siQUeiras da 
silva, reNata Pires ferreira veiga e zeNilde fraNÇa NUNes costa;
2. determinar à secretaria de estado de saúde Pública que, no prazo de 
15 (quinze) dias, promova a extinção dos contratos em vigência, com a 
cessação dos pagamentos aos contratados e, no mesmo prazo, comunique 
tais providências a esta corte de contas.
AcÓRDão N.º 66.063
(Processo tc/531832/2011)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sedUc nº 557/2009.
responsável/interessado:  MaNoel Moacir goNÇalves alHo e Prefei-
tUra MUNiciPal de gUrUPá
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
impedimento:  conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes 
(art. 18 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora com fundamento 
no art. 11 da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. MaNoel Moacir 
goNÇalves alHo, Prefeito à época do Município de gurupá, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
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